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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Elaboração
Secretaria Municipal da Administração

	Setor Requisitante
 Secretaria Municipal da Administração

	Objeto da Contratação/Aquisição:

Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização e iluminação destinados aos eventos oficiais da Semana do Município de Mormaço/RS – 34 anos.


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

A contratação justifica-se pela necessidade de viabilizar a adequada realização dos eventos oficiais da Semana do Município de Mormaço/RS – 34 anos.

Os serviços são indispensáveis para garantir qualidade técnica às apresentações culturais, esportivas e institucionais, assegurando organização, clareza na comunicação e adequada estrutura ao público participante.

Ressalta-se que o Município não dispõe de equipamentos e equipe técnica suficiente para execução direta dos serviços, sendo necessária a contratação de empresa especializada.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada com o planejamento da Administração Municipal, que visa promover eventos institucionais, culturais e comunitários em comemoração ao aniversário do Município, fortalecendo a integração social e a valorização cultural.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
O objeto possui natureza de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.

A empresa contratada deverá:

atuar no ramo compatível com o objeto;

fornecer todos os equipamentos necessários;

disponibilizar equipe técnica qualificada;

realizar montagem, operação e desmontagem;

garantir pleno funcionamento durante os eventos.

A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	Evento dia 14/03 – Abertura da Semana do Município
Equipamentos de Sonorização + técnico de som
	
	
	R$800,00
	

	02
	Evento dia 17/03 – Inauguração Praça e pavimentação na Comunidade de Posse Godoy
Equipamentos Sonorização + técnico de som
	
	
	R$800,00
	

	03
	Eventos dia 19/03 – Inauguração Capela Mortuária
Equipamentos Sonorização + técnico de som
	
	
	R$800,00

	

	04
	Evento dia 20/03 – 
Rústica
Equipamentos Sonorização + goleira para drop + técnico de som

	
	
	R$2.500,00
	

	05
	Baile dia 20/03 com Banda G10
Equipamentos Sonorização para show + Iluminação + Estrutura Metálica + Painel em LED Alta Resolução + palco 6 m x 4 m x 1m + 01 técnico de som + goleira para drop.

	
	
	R$9.400,00
	

	
	
	
	
	
	R$14.200,00


Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).
Para valores de referência foram enviadas solicitações de orçamento aos fornecedores. 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 01/2024, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para assegurar a escolha de uma empresa qualificada para prestação de serviço foram enviadas solicitações de orçamento, conforme da necessidade administrativa, vislumbrando possível, sob o aspecto técnico e econômico.
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preço por orçamentação em empresas que são potenciais fornecedoras, importante mencionar que os valores dos orçamentos são aproximados, mostrando evidente equivalência nos preços.
Segue em anexo as cestas de preços.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de sonorização e iluminação, com fornecimento de equipamentos e técnico de som, tem como objetivo garantir a estrutura necessária para os eventos da Semana do Município. A programação inclui apresentações culturais, esportivas e musicais, demandando qualidade técnica para assegurar uma experiência satisfatória ao público.

A empresa contratada será responsável por disponibilizar equipamentos de som de alta qualidade, incluindo caixas de som, mesas de áudio digitais, microfones sem fio e sistemas de retorno, bem como equipamentos de iluminação como canhões de LED, refletores, máquinas de fumaça e estruturas metálicas. Além disso, contará com técnicos especializados para a operação desses sistemas, garantindo a execução eficiente e segura dos eventos.

A solução contratada atenderá a diferentes eventos da programação, promovendo um ambiente adequado para cada atividade.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se aplica o parcelamento, tendo em vista que os serviços são interdependentes e devem ser executados por um único fornecedor, garantindo padronização e eficiência operacional.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Garantia de qualidade técnica dos eventos;

Adequada execução das atividades programadas;

Melhor experiência ao público participante;

Cumprimento do calendário oficial do Município;

Segurança e confiabilidade na execução dos serviços.
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Após a identificação e formalização da demanda, passou para a pesquisa de mercado, confecção do presento ETP e posterior TR, e encaminhado para o Setor de Compras e Licitação para que prossiga contratação pretendida e providências prévias no âmbito da Administração.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto os impactos ambientais são mínimos.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante do levantamento realizado, das estimativas de preços obtidas e da análise das alternativas disponíveis, verifica-se que a contratação pretendida mostra-se tecnicamente adequada, economicamente viável e alinhada ao interesse público, sendo a solução mais eficiente para atender à demanda da Administração Municipal.

A contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021, considerando que o Município não dispõe de estrutura própria suficiente para execução dos serviços, sendo necessária a contratação de empresa especializada.

Os valores estimados encontram-se compatíveis com os praticados no mercado, conforme pesquisa realizada, e a solução proposta é apta a garantir a adequada realização dos eventos oficiais da Semana do Município.

Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do feito com a elaboração do Termo de Referência e adoção das medidas administrativas necessárias à formalização da contratação, nos termos da legislação vigente.
Mormaço, 10 de março de 2026.

Mônica Vogl
Secretária da Administração
